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LEI PM/N° 2.839/2014.
De 20 de janeiro de 2014.

“Dispbée sobre o parcelamento de débitos do
Municipio de Santa Vitoria/lMG com seu Regime
Proprio de Previdéncia Social — RPPS o Instituto de
Previdéncia Municipal de Santa Vitoria — IPEMSA e da
outras providéncias”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA VITORIA-MG,
Faco saber que a Camara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das contribuicbes
previdenciarias devidas e n&do repassadas pelo Municipio (patronal) ao Regime
Proprio de Previdéncia Social - RPPS, das competéncias (07/2013) a (11/2013) e
(13°/2013), em até 60 (sessenta) prestagcbes mensais, iguais e consecutivas, nos
termos do artigo 5° da Portaria MPS n°® 402/2008, na redacao das Portarias MPS n°
21//2013 e n® 307/2013.

Paragrafo tnico. E vedado o parcelamento, para o periodo a que se refere o caput
deste artigo, de deébitos oriundos de contribuicbes previdenciarias descontadas dos
segurados ativos, aposentados e pensionistas e de débitos ndo decorrentes de
contribuicdes previdenciarias.

Art. 2°. Para apuragdo do montante devido os valores originais serdo atualizados
pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao més e
multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento até a data da
assinatura do termo de acordo de parcelamento.

§ 1° As prestagbes vincendas serdo atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE,
acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao més, acumulados desde a
data de consolidagéo do montante devido no termo de acordo de parcelamento até o
més do pagamento.

§ 2° As prestacbes vencidas serdo atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE,
acrescido de juros simples 1% (um por cento) ao més e multa de 2% (dois por
cento), acumulados desde a data de vencimento da prestagédo até o més do efetivo
pagamento.

Art. 3°. Fica autorizagd)a vinculagédo do Fundo de Participacéo dos Municipios - FPM
como garantia das tacoes acordadas no termo de parcelamento, ndo pagas no
seu vencimento.
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Paragrafo tnico. A garantia de vinculagdo do FPM devera constar de clausula do
termo de parcelamento e de autorizagao fornecida ao agente financeiro responsavel
pelo repasse das cotas, e vigorara até a quitagdo do termo.

Art. 4°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposi¢cdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Santa Vitoria-
/
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CERTIDAO

Eu, RENATO JOSE DE PAULA, Secretario de Governo, no uso de minhas
atribuicées legais, CERTIFICO para os devidos fins, que revendo a Pasta de
Registro de Leis Municipais que estdo sob minha guarda e responsabilidade,
constatei a existéncia da Lei Municipal n® 2.839/2014, sancionada pelo Prefeito
Municipal Genésio Franco de Morais Neto, que tém por ementa: “Dispée sobre o
parcelamento de débitos do Municipio de Santa Vitoria/MG com seu Regime
Préprio de Previdéncia Social — RPPS o Instituto de Previdéncia Municipal de
Santa Vitéria — IPEMSA e da outras providéncias”., a qual foi publicada no dia de
sua sancdo, ou seja, em 20 de janeiro de 2.014; e afixada em mural proprio de
publicagdo de atos administrativos do municipio de Santa Vitéria-MG, conforme

preceitua a Legislaco.
Por ser expressao da verdade,
Assino a presente CERTIDAO.

\

Prefeitura Municipal de Santa Vit()ria-MG%s 24 dias do més de janeiro de 2014.

enato José de Paula
Secretario de Governo



